
RESOLUÇÃO Nº 148/2016, DE 01 DE JUNHO DE 2016 

 

Designa Defensores Públicos para exercerem as Coordenadorias de Defensoria Pública 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em atenção à Instrução Normativa nº 01/2014, e ao artigo 73, IV, da Lei Complementar 

Estadual nº 136/2011, e considerando o contido no Protocolo nº 14.102.441-8, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar a Defensora Pública Martina Reiniger Olivero para exercer a Coordenadoria 

Regional de Almirante Tamandaré. 

 

Art. 2º – Designar a Defensora Pública Maísa Dias Pimenta para exercer a Coordenadoria 

Regional de Apucarana. 

 

Art. 3º – Designar o Defensor Público Juliano Marold para exercer a Coordenadoria Regional 

de Araucária. 

 

Art. 4º – Designar o Defensor Público Luís Felipe Pimentel da Costa para exercer a 

Coordenadoria Regional de Campina Grande do Sul. 

 

Art. 5º – Designar a Defensora Pública Mariana Gonzaga Amorim para exercer a 

Coordenadoria Regional de Campo Mourão. 

 

Art. 6º – Designar o Defensor Público Lucas de Castro Campos para exercer a Coordenadoria 

Regional de Cascavel. 

 

Art. 7º – Designar o Defensor Público Rafael de Matos Souto para exercer a Coordenadoria 

Regional de Castro. 

 

Art. 8º – Designar a Defensora Pública Pietra Carolina Previate para exercer a Coordenadoria 

Regional de Cianorte. 

 



Art. 9º – Designar o Defensor Público Guilherme Ferreira Quintas Alves para exercer a 

Coordenadoria Regional de Colombo. 

 

Art. 10 – Designar o Defensor Público Lucas Matheus Molina para exercer a Coordenadoria 

Regional de Cornélio Procópio. 

 

Art. 11 – Designar a Defensora Pública Cinthia Azevedo Santos para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição em infância e juventude. 

 

Art. 12 – Designar o Defensor Público André Ribeiro Giamberardino para exercer a função 

de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição em execução penal. 

 

Art. 13 – Designar a Defensora Pública Fabíola Parreira Camelo para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição cível e de fazenda pública. 

 

Art. 14 – Designar a Defensora Pública Flávia Palazzi Ferreira para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição em família. 

 

Art. 15 – Designar o Defensor Público Mariana Martins Nunes para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição criminal e Tribunal do 

Juri. 

 

Art. 16 – Designar a Defensora Pública Tânia Regina Demeterco para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição em curadoria especial. 

 

Art. 17 – Designar o Defensor Público Erick Lé Palazzi Ferreira para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas dos foros descentralizados de Curitiba. 

 

Art. 18 – Designar o Defensor Público Guilherme Frederico de Souza Panzenhagen para 

exercer a Coordenadoria Regional de Fazenda Rio Grande. 

 

Art. 19 – Designar a Defensora Pública Maria Fernanda Ghannage para exercer a 

Coordenadoria Regional de Foz do Iguaçu. 

 



Art. 20 – Designar a Defensora Pública Betina de Cesare Albuquerque para exercer a 

Coordenadoria Regional de Francisco Beltrão. 

 

Art. 21 – Designar o Defensor Público Ana Caroline Teixeira para exercer a Coordenadoria 

Regional de Guarapuava. 

 

Art. 22 – Designar o Defensor Público Evandro Rocha Satiro para exercer a Coordenadoria 

Regional de Guaratuba. 

 

Art. 23 – Designar a Defensora Pública Elisabete Aparecida Arruda Silva para exercer a 

Coordenadoria Regional de Londrina. 

 

Art. 24 – Designar a Defensora Pública Adriana Teodoro Shimni para exercer a Coordenadoria 

Regional de Maringá. 

 

Art. 25 – Designar a Defensora Pública Jeniffer Beltramin Scheffer para exercer a 

Coordenadoria Regional de Matinhos. 

 

Art. 26 – Designar o Defensor Público Wisley Rodrigo dos Santos para exercer a 

Coordenadoria Regional de Paranaguá. 

 

Art. 27 – Designar a Defensora Pública Paula Grein Del Santoro para exercer a Coordenadoria 

Regional de Pinhais. 

 

Art. 28 – Designar o Defensor Público Marco Antônio Vieira e Sá para exercer a 

Coordenadoria Regional de Piraquara. 

 

Art. 29 – Designar a Defensora Pública Ana Paula Costa Gameiro para exercer a 

Coordenadoria Regional de Ponta Grossa. 

 

Art. 30 – Designar o Defensor Público Renan Thomé de Souza Vestina para exercer a 

Coordenadoria Regional de São José dos Pinhais. 

 

 



 

Art. 31 – Designar a Defensora Pública Ana Carolina Souza Oliveira Lanzillotta para exercer 

a Coordenadoria Regional de Umuarama. 

 

Art. 32 – As designações desta resolução terão vigência até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 

Art. 33 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SÉRGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOUZA 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


